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Ofício DA nº 235/2018 
 

Ao Excelentíssimo Senhor  
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 79/2018. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 79/2018, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, no valor de R$ 2.066.800,00 (dois milhões e sessenta e seis mil e 

oitocentos reais) para os fins que especifica, acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente,  

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 79/2018) 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
Senhor Presidente, 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter a devida autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Suplementar, no valor R$ 2.066.800,00 (dois milhões e sessenta e seis mil e 

oitocentos reais) junto a Secretaria Municipal de Educação. 

Faz-se necessário proceder o reforço das dotações orçamentárias 

específicas destinadas ao custeio da folha de pagamento e demais encargos, relativas aos 

servidores da referida Secretaria, com recursos do Tesouro Municipal, tendo em vista a 

necessidade de readequação das fichas orçamentárias para atender às necessidades da 

pasta. 

Ocorre que os valores relativos às respectivas dotações constantes no 

orçamento vigente, são definidos com base na folha de pagamento do mês de agosto de 

2017.   

Sendo assim, o Departamento de Contabilidade realiza levantamentos 

e o acompanhamento mensal quanto a evolução e projeção dos valores relacionados à folha 

de pagamento e demais despesas municipais, uma vez que mensalmente, há variações 

devido a aposentadorias, contratações, remanejamento de funcionários, gratificações, 

dentre outras, que não teriam condições de serem previstas no momento da elaboração do 

orçamento e que geram alterações.  

Diante disto, para transferir os valores necessários para ocorrer com a 

folha de pagamento, são anulados recursos oriundos de dotações da própria Secretaria 

Municipal de Educação, de forma que não sejam prejudicados os demais serviços públicos 

afetos à pasta, conforme artigo 2º da presente propositura. 
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 Diante do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 79/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal 

de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de junho de 2018. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 79/2018 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 2.066.800,00 (dois milhões e sessenta e seis mil e 
oitocentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02 PODER EXECUTIVO  

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12.361.0011.2058.0000 COZINHA PILOTO 

415 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 176.000,00 

416 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.300,00 

417 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 90.000,00 

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO  

12.361.0017.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAL  

467 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 215.000,00 

12.365.0017.2492.0000 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE  

493 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 69.000,00 

495 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 7.300,00 

12.365.0017.2493.0000 EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA  

507 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 43.500,00 

508 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 692.000,00 

510 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 23.000,00 

511 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 184.000,00 

02 06 05 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  

12.361.0041.2489.0000 DIVISAO DE TRANSPORTES DE ALUNOS  

447 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 13.500,00 

450 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO 

12.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE 

368 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 104.000,00 

369 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.500,00 

02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

12.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

382 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU 25.500,00 

383 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 155.000,00 

384 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.300,00 

385 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 115.000,00 

12.122.0077.2494.0000 ENSINO PROFISSIONALIZANTE 

395 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 63.000,00 

396 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.900,00 

02 06 03 DEPARTAMENTO DE FINANCAS 

12.361.0077.2701.0000 DEPARTAMENTO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

431 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 

 
Total .............................................................................. R$ 2.066.800,00 
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Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 
provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias abaixo: 

 
02  PODER EXECUTIVO  

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO 

12.122.0077.2001.0000 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE 

370 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL    5.000,00 

02 06 03 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

12.361.0077.2701.0000 DEPARTAMENTO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
429 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   250.000,00 

02 06 05 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES  

02 06 05 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 

12.361.0041.2489.0000 DIVISAO DE TRANSPORTES DE ALUNOS 

448 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   50.000,00 

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

12.361.0017.2491.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 

472 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO M 130.000,00 

473 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 130.000,00 

476 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.251.800,00 
12.365.0017.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS  

488 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 

 
Total ................................................................... R$ 2.066.800,00 

 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIa da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de junho de 2018. 

 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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